
INDICAÇÃO Nº 
75
, DE 2015

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à implantação de Unidades de Centro de Saúde a Criança PA (pronto atendimento) no Município de São Carlos, exemplificando o modelo existem a aproximadamente 08 (oito) anos do Centro da Saúde da Criança (PA) do Município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos cidadãos (administrados), em especial o Centro de Saúde da Criança PA, visa atendimento as crianças que estão com pequenas complicações de saúde, objetivando desafogar os hospitais gerais.

Temos como exemplo o trabalho desenvolvido no Centro de Saúde a Criança PA do Município de Limeira que foi resultado da parceria da Prefeitura, gestão do Prefeito Silvio Felix ano 2007, que por meio da Secretaria da Saúde Municipal, com a Sociedade Operária Humanitária. Os quais sabendo da importância de cuidar das crianças daquela região, iniciaram os trabalhos e entregou o Centro de Saúdes da Criança PA, que tem sido motivo de orgulho para os idealizadores, pois é utilizado e alcançou o seu objetivo que é a melhoria na área da saúde, aprovado e recomendado pelos usuários. 

O Centro de Saúde da Criança PA (pronto atendimento infantil), funciona 24 horas, a disposição das crianças e confortando seus pais e responsáveis. 

A estruturação de Unidades Centro de Saúde da Criança PA (pronto atendimento infantil) nos Municípios é fundamental, uma vez que melhorará é muito a qualidade de vida das crianças e seus familiares, bem como, o da população, que usufruirá dos grandes benefícios que trará esta unidade.

Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardaremos manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Aproveito para desejar manifesto a Vossa Excelência Senhor Governador, meus protestos de respeito e consideração. 

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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